
Fornecimento gratuito de protetor auricular para crianças que são portadoras do Transtorno
do Espectro Autista - TEA, no âmbito do município de Jundiaí.

Considerando que o intuito da presente indicação é proporcionar nas

nossas crianças diagnosticadas com TEA – TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA,

melhora de vida, principalmente no ambiente escolar municipal,  garantindo a inclusão e

uma  educação  com  maior  qualidade,  se  instituído  a  distribuição  gratuita  do  protetor

auricular;

Considerando que o  protetor auricular terão como objetivo  principal

minimizar o impacto de ruídos e abafar barulhos excessivos, especialmente no ambiente

escolar, com intuito de melhorar a hipersensibilidade aos sons e evitar crises e pertubações

decorrentes da patologia,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para fornecimento gratuito do protetor auricular para

crianças  que  são  portadoras  do  Transtorno  do  Espectro  Autista  -  TEA,  no  âmbito  do

município de Jundiaí.

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2023.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Albino 
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